
Artigo sobre 
a seguridade 
sofrerá veto 

O Governo deverá vetar pelo 
menos um artigo do projeto da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) para 1991 aprovado na 
Comissão Mista de Orçamento 
do Congresso: o Artigo 31, pará-
grafo 2°, que obriga o Executivo 
a destinar, no mínimo, 30 por 
cento cio orçamento da segurida-
de à saúde. De acordo com ar-
gumentos dos técnicos do Gover-
no, é impossível cumprir o texto 
porque 85 por cento do orçamen-
to da seguridade 1á estão com-
prometidos com os benefícios aos 
segurados e pensionistas. Antes 
do veto, porém, os líderes do Go- 
verno tentarão derrubar o artigo 
com a apresentação do um des-
taque na votação de projeto. 

Outro dispositivo aprovado na 
Comissão Mista de Orçamento 
que incomoda o Governo é o que 
organiza a elaboração do Plano 
Plurianual 199111995. Segundo 
o Artigo 2°, o plano — que deve-
rá ser enviado ao Congresso até o 
fim de agosto — "observará a 
classificação funcional-progra-
mática, indicando as metas físi-
cas, bem como as necessidades de 
recursos e as respectivas fontes de 
financiamento em nível de sub-
programa". Ao aprovar o texto, 
os parlamentares quiseram ga-
rantir o máximo de objetividade 
ao Plano Plurianual. A liderança 
do Governo, através de um des-
taque, pretende suprimir do texto 
a expressão em nível de subpro-
grama. 

O projeto da LDO do Congres-
so, que teve como base um substi-
tutivo do senador José Richa 
(PSDB/PR), estabelece que o or-
çamento fiscal para 1991 desti-
nará a investimentos no mínimo 
15 por cento da receita tributária 
líquida da União. Além disso, a 
Comissão Mista de Orçamento 
transferiu para a discussão no se-
gundo semestre — quando será 
analisada a Lei Orçamentária 
para 1991 — a questão da dívida 
externa doseEstados e municípi-
os. 


